
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MiNAS G E R A I S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI N2 596/88 

Modificação de via Pública. 

O Povo do Mjnicípio de Viçoaa, por aeue repreaentantea 

legaie, aprovou e eu, em eeu norae, promulgo e eanciono a aeguinte-

Lei; 

Art.lB- Fice denominada Rua Geraldo Calixto doa Santoa 

a atual Rua Curvelo, aituada no Bairro de Fátima. 

Art.2B- O Executivo Municipal providenciará a ainaliza 

ção da referida rua dentro de 60(8es8enta) diaa, a partir da data 

de publicoção deete Lei e fará aa devidaa comunicaçoee ã CEMIG,T^ 

LEMIG, ECT e SAAE. 

Art.3)B- Eata Lei entrará em vigor na data de aua pu 

blieação, revogadaa aa diapoeiçõee em contrário. 

Viçoea, 01 de Betembr*o de 1988 

Joee Americo Garcia 

Prefe i to Mun i c i paI 

(Aprovado em eeaaão da Cãmara Municipal em 29*08.88) 
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